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ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 012/2023 

 

Realizada ao oitavo dia do mês de maio de dois mil e vinte e três, às quinze horas para tratar 

dos seguintes projetos, Projeto de Lei Complementar nº 002/2023 – “Dispõe sobre O 

estatuto e o Plano de Cargos, Carreia e Vencimentos da Guarda Municipal de Campo Magro 

e dá outras Providências.”; Projeto de Lei nº 007/2023 – “"Dispensa o Poder Executivo 

Municipal da Propositura de Ação Executiva Fiscal de Crédito Tributários Considerados de 

Pequeno Valor e dá outras Providências". Projeto de Lei nº 026/2023 - "Altera as Leis 

Municipais 851, de 27 de junho de 2014 e 827, de 18 de Dezembro de 2013, que trata do 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro Geral 

Administrativo e dos profissionais da Educação do Município de Campo Magro, na forma que 

dispõe". Projeto de Lei nº 027/2023 - "Altera a Lei Municipal 1.188, de 21 de Maio de 2021, 

que regulamenta a penalização para aqueles que praticarem maus tratos aos animais, na 

forma que dispõe". Projeto de Lei nº 028/2023 - "Altera a Lei Municipal nº 1.183, de Maio de 

2021, na Forma que Dispõe". Projeto de Lei nº 032/2023 – “Cria os componentes do 

Município de Campo Magro do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os 

parâmetros para elaboração e implantação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional e dá Outras Providências". Projeto de Lei nº 033/2023 – "Altera o Capítulo III da 

Lei Municipal 036/1997, na forma que dispõe”. Projeto de Lei nº 034/2023 – "Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de que todos os imóveis no Município de Campo Magro Adotem a Numeração 

Predial Determinada pela Prefeitura por Meio da Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Ambiental". Projeto de Lei nº 007/2023 – Altera a Lei Municipal Nº. 309/2004, na 

forma que dispõe”, com a presença dos vereadores Edivaldo Constantino, Beto Soares e com 

a assessoria do Dr Roberto de Paula via Wathsapp. O Presidente constando quórum abriu a 

reunião, os pareceres do Relator foram pela admissibilidade das proposições, sendo todos 

aprovados na Comissão. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião às 

16h30min, da qual eu, Ana Paula Aparecida Schuster, lavrei a Ata que vai assinada pelos 

presentes. 
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